
 CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDEFI Lei Municipal de n° 1.043/2003 e Lei Municipal de n° 1.892/2010 
 EDITAL COMDEFI Nº 04 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA MESA RECEPTORA DE VOTOS  
Dispõe sobre a divulgação dos servidores que atuarão no Pleito Eleitoral do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência do Município de Caraguatatuba, e da outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDEFI de Caraguatatuba - SP, no uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 1.043, de 15 de outubro de 2003, alterada pelas Leis Municipais n° 1892/10 e n° 2.271/16.  
CONSIDERANDO o Pleito Eleitoral a ser realizado dia 21 de Julho, sexta feira, das 9h às 16h, na Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Idoso com endereço: Rua Jorge Burihan nº 10, Bairro Jardim Jaqueira, Caraguatatuba - SP; 
TORNA PÚBLICO o presente edital que segue: 

DA MESA RECEPTORA  
 1. A mesa receptora terá as seguintes funções:  

I. Verificar a documentação dos eleitores II. Colher e anotar os dados dos eleitores  III. Receber e anotar denúncias referentes ao pleito eleitoral   
2. A mesa receptora será formada por servidores da Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Idoso conforme segue lista em ordem alfabética abaixo:  Alberto Rodrigo do Nascimento Alcione Aparecida Vitorio Ribeiro dos Santos Ana Lydia de Oliveira Faria  Stéfani Freitas Silva   

Caraguatatuba, 20 de Julho de 2023 
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